
INDICAÇÃO N." 40/82«

GOMSiSSEâBÍIX) que ea'be ao® Poderes Públicos lutar

Pode

ue mesmo fun

pelo bem estar da comunidade,. para isso ixistem os 

res Executivo, legislativo, e ‘Judiciário, e 

ciomaado separadamente, tem que ter um procedimento iiarmo 

nico ?

OONSIiasaáKDO, §ue os Municípios brasileiros pela 

Constituição Federal tem autonomia para através de 

"traições legais resolverem problemas atinentes ao bem 

tar Social, da suas comunas?

atri
0 es

o

t
G0N81J3EBÂWDG, que o Poder de Polícia que 

estabelece ao Prefeito e Tereadores consubstanciado 

lei Complementar n2 1 de 1? de dezembro de 1 975, 

tras correlatas, são para serem colocadas em ação como 

guarâiãs dos interesses sociais?

a Lei
*

na

e ou
I

A
COlSIBSEáli)©, §me dentro do espírito da lei 

conseçoes de estabelecimento de linkas~de~ônibus urbanos 

e inter-urbaaos a empresa para ■ funcionar tem <xue

clier requisitos dentro do previsto 5

em

preen

GOISIEERàlBG, que a Ikpresa Auto Viação 1001 que 

faz a linha Arraial do Gabo líiteroi, vem deixando a popu

lação do Arraial do Galo sem uma explicação, viável pois

dois Horários da maior importância para seus usuários que

sãôi 7*40 e-14í50 dos dias da semana? 2® feira, 3§ feira, 

e 4^ feira? foram extintos deixando um - Hatrito pre judica 

do no seú. mico meio de locomoção via literoi?

4

continua * * #



INDICAÇÃO N.° 40/82. continuação :

I H D 2. O O à Mesa apés ouvir 0 SoLeramo Plè 

nário sejam enviados ofícios ao Okefe do Poder Exeeuti~ 

vo* ao SOC (Departamento de transportes Coletivos) 

Presidência da «Auto "Viação 1001%. a fim de $ae. medidas 

sejam tomadas para 0 restabelecimento doe korários 

extintos* para poder tranquilizar os fue meam os coleti 

vos da Empresa 1001.

e a

ora

*

SALA DAS SESSÕES., 15 de abril de 1 9 8 2
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